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Sintomas dos deslocamentos de poder na gestão do campo cultural no 
Brasil – uma leitura sobre as leis de incentivo à cultura1 

 

Por Mariella Pitombo2 

  

 

Resumo 

O trabalho tem por propósito buscar compreender as vicissitudes dos 
remanejamentos na correlação de forças entre Estado e mercado na organização 
do campo cultural no Brasil, deslocamento de poder esse que facultou no 
modelo de gestão cultural hoje em vigor no país. Um modo de atuação estatal 
que não mais se pauta em projetos políticos hegemônicos e intervencionistas, 
mas que agora se dá sob a égide de um regime democrático, ancorado em um 
projeto liberalizante, que pressupõe a desregulamentação das funções do Estado 
em várias instâncias da vida social a favor do poder regulador do mercado. Na 
esfera mais específica da cultura, esse modelo de gestão conhece o seu ápice 
durante a década de 90, tendo no mecanismo das leis de incentivo à cultura uma 
das suas sínteses mais evidentes. 
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Especificidades da formação do campo cultural no Brasil 

 

O processo de autonomização da esfera cultural no Brasil traz desde a sua origem a 

semente da diluição das fronteiras e das hierarquias simbólicas que marcaram, em outras 

plagas, a distinção entre as chamadas alta-cultura e cultura popular ou de massa. 

Diferentemente da experiência de outros países do continente europeu que presenciaram 

uma nítida separação entre os campos da produção restrita e da grande produção3, no 

Brasil, em virtude das suas vicissitudes sócio-econômicas, a formação de um mercado de 

bens simbólicos se deu no rastro do processo mais amplo de modernização do país, 

                                                 
1 Esse artigo é fruto da dissertação “Política cultural na Bahia: o caso do Fazcultura” defendida por mim em 
2004, no Programa de Pós-graduação em Comunicação e Cultura Contemporâneas (Faculdade de 
Comunicação/Universidade Federal da Bahia). Artigo publicado no livro Temas contemporâneos. Salvador: 
Editora FIB, 2006, v. 01, p. 56-62. 
      
2 Doutoranda do Programa de Pós-graduação em Ciências Sociais (Faculdade de Filosofia e Ciências 
Humanas/UFBA). Pesquisadora do grupo “Memória, Cultura e Desenvolvimento”(FFCH/UFBA) e do 
“Centro de Estudos Multidisciplinares em Cultura – CULT” (FACOM/UFBA). 
 
3 Lançando mão de seu clássico conceito de campo, o sociólogo francês Pierre Bourdieu, , é o autor que 
melhor oferece um empreendimento teórico sobre o fenômeno de autonomização do campo da produção 
cultural, experimentado na Europa, principalmente na França, seu país de origem. Sobre o tema ver 
BOURDIEU (1998).  
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mediante o forte estreitamento das relações entre o Estado e o capital privado (sobretudo o 

internacional), este representado pela promissora indústria cultural. 

Nesse sentido, para compreender a dinâmica que possibilitou a diferenciação de uma 

esfera especializada, dedicada à produção, à difusão e ao consumo de bens simbólicos, é 

necessário antes de tudo atentar para essa sua idiossincrasia que lhe facultou uma 

configuração bastante específica, na qual o Estado exerceu um papel crucial na 

estruturação e dinamização desse encrave social específico. Isto porque a formação do 

campo cultural brasileiro é caudatária da estrutura política que se forjou para o deslanche 

do projeto modernizador do país – que por sua vez, pautou-se no protagonismo que o 

Estado assumiu nesse processo, ou seja, enquanto agência não tão somente portadora do 

monopólio da violência física e simbólica, mas também dotada de um espírito 

empreendedor, característico das burguesias industriais, que deram ritmo aos processos de 

modernização dos países capitalistas desenvolvidos (MARTÍN-BARBERO, 2003, p.231). 

Desse modo, o centralismo assumido pelo Estado além de imputar sentido e ordem à vida 

social, uniformizando e homogeneizando temporalidades, gestos e falas, também será a 

chave que possibilitará o desenvolvimento de um modelo capitalista bastante peculiar no 

país. Ora, o encadeamento desse processo afetará não somente os modos de produção do 

campo econômico, mas também a lógica de funcionamento das mais diversas instâncias da 

vida social, sendo a esfera cultural uma delas.  

O estatismo populista de Getúlio Vargas e o período da ditadura militar, em maior 

medida, são os momentos históricos mais ilustrativos em que o setor cultural foi alvo de 

ciosas intervenções por parte do Estado. Paradoxalmente, é justamente em momentos de 

regimes políticos ditatoriais que vão se forjar experiências fundamentais para a 

consolidação do aparato burocrático que suportou o desenvolvimento de um circuito da 

produção cultural, seja através da criação de uma malha institucional de órgãos 

especializados, seja mediante o fomento um modelo capitalista que possibilitou a 

emergência das indústrias culturais.       

A discussão que subjaz aos dois momentos diz respeito, sobretudo, à construção de 

um projeto totalizador para o país, em que o Estado incorpora as práticas culturais como 

bens de seu patrimônio, associando-as à temática do nacional e do popular, tornando a 

cultura como elemento essencial à viabilização desse projeto. Se na ditadura getulista a 

intervenção do aparelho estatal na cultura tinha como meta principal “criar uma nação”, 

tendo na apropriação e reelaboração dos símbolos populares da cultura um meio 

privilegiado para tal fim, já durante o regime militar pós-64, a elite dirigente tinha como 
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propósito garantir a segurança e a integração do país, tendo como argamassa dessa união 

nacional o promissor mercado de bens simbólicos que começava a se consolidar 

(ORTIZ,2001). 

 Em que pese seus diferentes direcionamentos políticos e contextos sócio-

econômicos, a semelhança entre esses dois regimes de governo reside no fato de que em 

ambos os períodos o Estado, apoiado sobretudo em um projeto econômico modernizador 

autoritário, atuou como um agente decisivo na organização e gestão do campo cultural. 

Seja coibindo determinadas expressões artístico-culturais através de mecanismos de 

censura ou incentivando outras manifestações e grupos de intelectuais partidários do 

regime. Seja propiciando o fortalecimento da área através da criação de instituições 

culturais ou ainda fomentando o capitalismo de forma a promover a consolidação das 

indústrias do simbólico, a ingerência estatal, nesses dois períodos, fez emergir uma longa 

tradição em que a gestão da cultura ficou sob seu comando, quase que exclusivamente, 

tornando-se até mesmo uma questão de segurança nacional.  

Com o fim da ditadura militar e a com a inserção do Brasil numa nova ordem 

econômica mundial globalizada, regulada mais intensamente pelo processo de acumulação 

flexível do capital e pelo incremento nos fluxos informacionais, alguns projetos políticos, 

como a construção ou mesmo integração da nação, passam a não fazer mais sentido em 

meio a espiral de metamorfoses sociais, políticas e econômicas que acabou por debilitar a 

hegemonia do clássico sistema de Estados-nações. Diante desse contexto, o papel do 

Estado é redefinido, sua natureza e suas esferas de operação se alteram. Ele passa a perder 

lentamente seu espaço de ator protagonista das mudanças estruturais do país. A 

desregulamentação de suas funções, seja no campo da economia, do social, ou da 

comunicação e das mídias tornou-se uma tendência quase que irreversível. Em todas essas 

searas vem se presenciando, nas últimas duas décadas, uma crescente privatização das 

principais atividades antes exercidas preponderantemente pelos governos, num processo 

em que os poderosos conglomerados econômicos passam a ser os atores protagonistas na 

definição das regras que ordenam as mais diversas práticas sociais e econômicas das 

sociedades.  

Agora, cabe ao Estado muito mais uma atuação revestida de um caráter 

eminentemente empresarial, enquanto agente articulador, normativo, regulador e indutor de 

desenvolvimento – já que entrou definitivamente numa era de delegação, privatização e 

desregulamentação (COMAROFF,1997) – do que o clássico papel de provedor e 

interventor principal das várias esferas da vida social. Aliás, esse é um papel previsto no 
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texto da própria Constituição Federal de 1988. Diante da crise de governabilidade que o 

governo brasileiro enfrentou no fim da década de 80, em meio à explosão de demandas da 

sociedade civil não atendidas pelo poder local, a Carta Magna estabeleceu três atuações 

distintas do Estado na ordem econômica nacional, a saber: o de fiscalizador, de 

incentivador e planejador. Delineia-se, desse modo, um modelo baseado na livre iniciativa, 

em que suas funções voltam-se para o incentivo à iniciativa privada, de modo que o Estado 

comparece muito mais num plano da multilateralidade do que da unilateralidade que 

marcou, por exemplo, os tempos do Estado totalitário (CESNIK, 2003; CARVALHO e 

TEIXEIRA, 1998). 

Como sintoma dessas intensas transformações que se processam em escala planetária, 

um novo modelo de gestão para a cultura começa então a florescer. Novo, na medida em 

que se efetiva um deslocamento na balança de poder na correlação de forças entre Estado e 

mercado, afetando decisivamente o modo de intervenção do poder público na esfera da 

cultura, culminando na predominância de uma política cultural que tem como principal 

pilar as leis de incentivo à cultura. Esse será um modo de organização do campo cultural 

que ganhará contornos mais nítidos na década de 90, quando o país conhece as sucessivas 

gestões dos liberais e liberalizantes Fernandos – o Collor de Mello e o Henrique Cardoso.  

 

O advento das leis de incentivo à cultura 

Se o financiamento oficial da atividade cultural no Brasil esteve predominantemente 

vinculado, por um longo período, aos recursos oriundos diretamente dos cofres públicos, 

após o advento das leis de incentivo fiscal, em meados da década de 80, essa configuração 

específica sofre alterações.   

 As leis de renúncia fiscal surgem como um mecanismo de financiamento à cultura 

criado pelo poder público com o objetivo de estimular o investimento da iniciativa privada 

no fomento às atividades artístico-culturais no país. São, portanto, uma espécie de sintoma 

que sinaliza para o reordenamento que vem se processando em escala mais ampla no tecido 

social, mas que se reflete também nos remanejamentos dos modos de gestão e organização 

da esfera cultural. Ao se revestir como agente que assume uma atuação marcadamente 

reguladora e facilitadora, o Estado paulatinamente vai se distanciando do seu tradicional 

papel de mecenas preponderante no apoio à cultura, abrindo cada vez mais espaço para 

uma inserção mais ativa e hegemônica do capital privado no circuito da produção cultural 

brasileira. 
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Cabe reconhecer que o Brasil é um país que não nutriu uma tradição no que se refere 

à prática do patronato às artes por famílias ou homens de posse. Aqui, diferentemente de 

alguns países europeus e dos Estados Unidos, por exemplo, o mecenato privado teve uma 

inexpressiva participação na história do fomento às artes nacionais. Apesar dos primeiros 

passos da prática de patrocínio privado terem sido dados ainda na década de 20, no rastro 

da eclosão do movimento modernista4, as ações mais significativas relativas a esta 

atividade se desenvolveram no fim dos anos 40 e início dos anos 50, quando empresários 

de origem italiana, os Matarazzo e os Zampari, criaram o Museu de Arte Moderna de São 

Paulo (MAM), o Teatro Brasileiro de Comédia, a Cinemateca Brasileira e a Cia. 

Cinematográfica Vera Cruz.  

Entretanto, como esclarece José Carlos Durand (1997), no Brasil, o sistema de 

patrocínio privado já nasce estruturado sob um caráter corporativo, ou seja, o apoio à 

cultura ancora-se no retorno que pode trazer ao investidor e não por uma prática 

benemerente. Nesse sistema, as ações de patrocínio não se regulam por uma lógica de 

doação, de teor “desinteressado”, emblematizadas por uma família tradicional, como eram 

orientadas as práticas de mecenato até o século XIX. Dessa forma, o mecenato no Brasil se 

institucionaliza sob o escudo de uma grande marca corporativa e não de um sobrenome 

tradicional, configurando assim o sistema de patrocínio que Durand cunha de “moderno 

mecenato corporativo”5. Geralmente, são ações arquitetadas dentro de uma estratégia 

organizacional mais abrangente, onde outros objetivos e interesses estão em jogo. Ao 

patrocinar a cultura, a empresa busca imprimir em sua marca valores imanentes ao bem 

cultural como forma de distinção e reforço de imagem em meio à profusão de marcas que 

povoa o saturado mercado de bens de consumo.  

O patrocínio privado no Brasil, então, se estabelece inscrito sob a lógica de um 

sistema corporativo, engendrado por técnicas modernas de vendas, promoção e publicidade 

de produtos, dentre as quais o marketing cultural é uma das várias e específicas 

ramificações do instrumento mais global que é a atividade de marketing. Se, antes do 

                                                 
4 Sobre a prática do mecenato privado às artes plásticas no período do movimento modernista em São Paulo 
ver o interessante estudo de Sérgio Miceli, recém-publicado, intitulado “Nacional Estrangeiro: história social 
e cultural do modernismo artístico em São Paulo”. São Paulo: Companhia das Letras, 2003.   
 
5 Segundo ainda Durand (1997, p.39), “o moderno mecenato corporativo surgiu nos Estados Unidos, nos 
anos 60, em uma época de prosperidade econômica e de início de uma mudança muito significativa nas 
estratégias empresariais. Trata-se da passagem da produção de massa e da comunicação indiscriminada de 
broadcasting, para uma etapa na qual os produtos são feitos para fatias cada vez menores do mercado e 
divulgados por uma comunicação mais seletiva e dirigida”. 
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advento das leis de incentivo, o patrocínio empresarial à atividade cultural era 

implementado por um número incipiente de organizações (principalmente por 

multinacionais como, por exemplo, a Shell e a Xerox), a partir de meados da década de 80, 

uma nova perspectiva desponta nos modos de organização do campo cultural no país. Ao 

estimular a iniciativa privada para investir em cultura, através da concessão de benefícios 

fiscais, o Estado favoreceu uma política de matiz liberalizante, através da qual é concedida 

formalmente às empresas a chance de decidir sobre os destinos da produção cultural do 

país ao tempo em que se instituiu um paulatino processo de desregulamentação de suas 

funções na área da cultura.  

A Lei Sarney, primeira lei de incentivo fiscal, criada na década de 80, no governo do 

então presidente José Sarney, foi o pontapé inicial para a formação de uma tradição que 

viria a se fortalecer no país na década seguinte, a saber: a de se instituir as leis de incentivo 

à cultura como um dos principais pilares da política oficial do Estado. Quer dizer, o 

estímulo a uma política liberalizante seminada no interior do aparelho estatal. Ou seja, é o 

próprio poder público que lança mão de um instrumento oficial que tem como princípio 

básico o seu gradual afastamento no incentivo à produção cultural a favor de uma maior 

atuação da iniciativa privada.  

A primeira legislação brasileira de incentivos fiscais teve vida curta, durando apenas 

quatro anos, de 1986 a 1990. Foi uma lei que, pelos seus frágeis dispositivos organizativos, 

abriu espaço para críticas por parte do meio cultural, como também foi alvo de acusações 

de fraudes fiscais, quando se levantou a hipótese de desvio de verbas. Nada foi 

comprovado, porém, em relação às supostas irregularidades. Tratava-se de um instrumento 

bastante maleável em seus procedimentos burocráticos e apenas exigia um cadastramento 

prévio dos proponentes no Ministério da Cultura. As instituições e os produtores culturais 

responsáveis pela autoria dos projetos que pretendiam pleitear o benefício ficavam, assim, 

ao sabor da livre iniciativa do mercado em questões como a negociação de valores e a 

captação de recursos. As propostas não passavam por nenhum crivo de seleção e aprovação 

técnica por parte do poder público. Ademais, o sistema de acompanhamento e prestação de 

contas era frágil e abria flancos para a ocorrência das referidas acusações de fraudes 

fiscais. Embora até hoje não se tenha informações mais precisas sobre a distribuição dos 

recursos mobilizados pela lei, por sua origem e destino, cogita-se, por exemplo, que um 

montante de 400 milhões de dólares foram captados durante sua vigência 

(DURAND,1997); no entanto, há também quem declare que a Lei Sarney movimentou 

cerca de 110 milhões de dólares no apoio às artes e à cultura do país (MOISÉS, 2002). 
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 A Lei Sarney foi extinta em 1990, quando Fernando Collor de Mello assumiu a 

presidência do país e revogou todas as leis de incentivo fiscal federal em vigência no 

Brasil. Naquele momento, o país começava a vivenciar mais intensamente um modelo de 

gestão identificado ao neoliberalismo econômico, modelo este que, segundo Guy Hermet, 

reflete-se numa postura que:  

Se opõe, sem qualquer dissimulação, ao dirigismo tradicional do Estado 
latino-americano, à manutenção de um exuberante setor industrial e 
bancário nacionalizado, à proliferação de funcionários e ao laxismo 
monetário e orçamentário. As privatizações, a liberalização do comércio, 
a livre circulação dos capitais, a supressão das barreiras protecionistas e 
das rendas de situação industriais ou sindicais, constituem, nesse projeto, 
imperativos que não se podem eludir (HERMET, 2002, p.44-45). 

 

Em consonância com esse projeto econômico adotado pelo governo Collor, inicia-se, 

a partir de então, um período de intervenção do Estado na área da cultura identificado 

também por uma forte tendência neoliberal, sustentado numa ideologia que se pautava na 

crença que a atividade cultural – assim como os demais setores produtivos –, poderia 

autogerir-se, regulada apenas pelas leis do mercado. Deflagrou-se, assim, um processo de 

desmonte das instituições oficiais que suportavam a produção cultural no país, implicando 

no encerramento das atividades de todos os órgãos culturais vinculados ao governo federal, 

a exemplo da Embrafilme. O próprio Ministério da Cultura foi extinto e transformado em 

Secretaria Especial diretamente vinculada à Presidência da República. Esse ato seria 

revertido na gestão de Itamar Franco, em 1992, quando ao assumir o governo do país, após 

o processo de impeachement do Presidente Fernando Collor, recria o Ministério da Cultura, 

sob a direção de Antonio Houaiss.  

É tributado ainda à gestão Collor, a promulgação, em 1991, da nova lei federal de 

incentivo fiscal à cultura – a Lei Rouanet, assim denominada por ter sido elaborada pelo 

então Ministro da Cultura, Sérgio Paulo Rouanet. Esse mecanismo foi inspirado na Lei 

Sarney e seus princípios eram praticamente os mesmos: estimular a participação da 

iniciativa privada no fomento à produção cultural brasileira, através da concessão de 

benefícios fiscais aos potenciais patrocinadores. Diferenciava-se da Lei Sarney 

principalmente no que se refere aos procedimentos de avaliação. Se antes não se 

estabelecia um critério mais rigoroso de análise das propostas, a Lei Rouanet introduziu o 

procedimento de aprovação prévia dos projetos por parte de uma comissão composta por 

representantes do governo e das entidades culturais, inaugurando assim um modelo de 
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análise que viria a ser adotado pela maioria das leis de incentivos fiscais criadas, a partir de 

então, em âmbito estadual e municipal.  

 A legislação instituía o Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), um 

programa mais amplo que tinha como objetivo implementar a concessão de incentivo fiscal 

aos contribuintes que investissem em projetos culturais. Em seu âmbito de funcionamento, 

o PRONAC contemplava três mecanismos de financiamento à atividade cultural: o Fundo 

Nacional de Cultura (FNC), os Fundos de Investimento Cultural e Artístico (FICART) e o 

Incentivo a Projetos Culturais6.   

Contudo, devido à restrita difusão entre a classe artístico-cultural e os potenciais 

patrocinadores, além das limitações do funcionamento da lei como, por exemplo, o excesso 

de burocracia na tramitação dos processos e o baixo percentual de imposto que as empresas 

poderiam destinar à cultura (um limite de apenas 2% do Imposto de Renda devido), entre 

1992 e 1994, a Lei Rouanet não causou muita repercussão e apenas uma pequena parte dos 

recursos destinados para seu fim foi utilizada – somente 6% dos recursos foram captados 

dos quase R$ 250 milhões que o Estado estabeleceu como renúncia fiscal para o setor 

(MOISÉS, 2002).  Os FICART não foram operacionalizados e o FNC também teve 

funcionamento restrito. Cabe mencionar ainda que durante o governo Itamar Franco foi 

criada, em 1993, uma outra importante lei de incentivo à cultura, a Lei do Audiovisual que, 

juntamente com a Lei Rouanet, viriam a se tornar os principais mecanismos federais de 

financiamento à cultura no país durante os oito anos de governo de Fernando Henrique 

Cardoso (1994-2002). 

A base do discurso que sustentou a formulação de uma política cultural baseada nas 

leis de incentivo fiscal à cultura do governo FHC estava orientada pela afirmação da 

necessidade de estabelecer um “sistema permanente de financiamento à cultura”, 

condizente com o processo de retomada da democracia no país (MOISÉS, 2000a, p.1). 

Seus princípios exortavam uma maior participação de diversos atores da sociedade 

(partidos políticos, empresários e demais segmentos da comunidade) no processo de 

                                                 
6 O Fundo Nacional de Cultura destina recursos diretamente aos projetos culturais, através de empréstimos 
reembolsáveis ou cessão a fundo perdido a pessoas físicas, a pessoas jurídicas sem fins lucrativos e a órgãos 
culturais públicos, financiando até 80% do projeto previamente aprovado pelo Ministério da Cultura. Os 
FICART são fundos de investimentos para projetos culturais que previam a isenção de Imposto de Renda nas 
operações de crédito, câmbio e seguro, e rendimentos auferidos, sendo regulados pela Comissão de Valores 
Imobiliários(CVM). Já o Incentivo a Projetos Culturais é a modalidade mais utilizada entre as três que 
compõem o PRONAC. Cunhada de mecenato, institui os benefícios fiscais para contribuintes de Imposto de 
Renda que apóiam projetos culturais sobre a forma de doação ou patrocínio (DURAND, 1997; OLIVIERI, 
2002). 
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formulação das políticas culturais para o país, possível de ser verificado através da seguinte 

fala: 

 

Agora, a adoção de políticas culturais passa necessariamente pelo debate 
com a sociedade, e tem que levar em consideração a relação do governo 
com o Congresso Nacional, com os governos estaduais, com os governos 
municipais, com os partidos políticos e, fundamentalmente, com a 
comunidade cultural (MOISÉS, 2000a, p.3).  

 

A gestão Weffort ficou identificada sobretudo a uma atuação preponderantemente 

liberal na condução das políticas oficiais para o setor cultural do país. E não podia ser 

diferente já que a orientação política do governo FHC pautou-se em uma ampla reforma do 

Estado, baseada em um processo substancial de privatização dos mais diversos setores 

produtivos do país que historicamente estiveram sob a responsabilidade do poder público 

(educação, previdência social, saúde e também a cultura). Delineava-se, dessa forma, um 

outro modo de atuação para o aparelho estatal a partir de então – um programa de ação, 

como vimos, posto em execução ainda no governo Collor. Doravante, cabia ao Estado um 

papel de agente articulador e formulador das políticas sociais e econômicas e menos uma 

atuação executora e intervencionista como assim tradicionalmente foi marcada sua 

ingerência na ordem social e econômica do país (CARVALHO e TEIXEIRA,1998).    

Guiado então pelo objetivo de construir uma “política cultural democrática”, o 

governo federal estimulou a consolidação de um sistema de financiamento à cultura, tendo 

por princípio promover a parceria entre a comunidade cultural, o poder público e a 

iniciativa privada e buscando nas leis de incentivo fiscal o caminho privilegiado para tal 

fim. Iniciou-se, então, um ciclo relativamente longo (1994-2002) do modelo de gestão 

cultural amparado primordialmente no mecanismo das leis de renúncia fiscal, haja vista o 

fato de que a reeleição de Fernando Henrique em 1998 e a manutenção de Francisco 

Weffort à frente do Ministério da Cultura constituíram-se em fatores chaves para a 

consolidação da política cultural implementada no primeiro ciclo de governo.  

Não por acaso o debate em torno das leis de incentivo à cultura ganha relevo posto 

que, pelos contornos que vem adquirindo, ele revela uma das tendências mais em voga na 

atualidade: a relação cada vez mais imbricada entre economia e cultura e a convergência 

entre políticas públicas e o setor empresarial como resultante dessa dinâmica. 

Convergência essa que deixa transparecer um entrelaçamento que emerge sincronizado por 

um movimento em que as elites econômicas e financeiras, detentoras do capital privado, 
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adquirem maior poder sobre os destinos da produção cultural do país, indicando assim uma 

reconfiguração das práticas, lugares e hierarquias no interior da esfera cultural.  

A questão latente no debate em torno das leis de incentivo à cultura refere-se 

sobretudo à reformulação do papel do Estado e a preponderância do setor empresarial no 

encadeamento funcional que conforma o circuito da produção cultural brasileira – 

interdependência essa orientada pelos esquemas mercantis imanentes aos mecanismos 

institucionais da sociedade de consumidores, em especial a industrialização e o comércio 

de bens culturais e de diversão(VIEIRA,2004).  

É inegável que a consolidação das leis federais de incentivo à cultura injetou um 

maior ânimo no panorama cultural brasileiro na década de 90 através da ampliação 

significativa da oferta de bens culturais. A implementação dessa política coincide também 

com um período em que a ferramenta de marketing cultural começou a ser utilizada mais 

sistematicamente pelas organizações como alternativa aos instrumentos convencionais de 

publicidade e promoção. O patrocínio cultural tem se tornado, desde a última década, uma 

das estratégias mais eficazes de comunicação que as empresas têm lançado mão para 

atingir seus objetivos institucionais, promocionais e de relacionamento com seu público 

alvo. Essa técnica movimenta hoje boa parte do mercado artístico e provavelmente já se 

constitui em sua principal fonte de financiamento (SARKOVAS, 1994).  

Essa é uma tendência que se confirma, por exemplo, através da pesquisa elaborada 

pela Fundação João Pinheiro, intitulada Diagnóstico dos Investimentos em Cultura no 

Brasil (Vol.2), encomendada pelo Ministério da Cultura. Segundo dados desse estudo, 50% 

das empresas preferem canalizar seus esforços de comunicação e marketing para a área 

cultural. Das diversas áreas de investimento em ação de comunicação, estipuladas pela 

pesquisa, a área cultural sai na frente obtendo 53% da preferência do empresariado 

brasileiro, enquanto que os demais setores (assistencial, meio ambiente, científico, 

esportivo e educacional), individualmente, não ultrapassam os 13% (BRASIL,1998a, 

p.24). 

A título de ilustração, se nos detivermos a alguns dados oficiais do Ministério da 

Cultura, é possível constatar a magnitude dos números que pauta o desempenho desse 

instrumento. Entre 1990 e 1997, por exemplo, o investimento em atividades culturais, 

através do mecanismo de estímulo fiscal foi na ordem de R$ 604 milhões. O crescimento 

dos gastos neste período passou de R$ 33 milhões em 1990 para Rr$ 147 milhões em 1997, 

representando uma ampliação de 349%. O número de empresas investidoras em cultura 

aumentou 267% (BRASIL, 1998a, p. 82-83). Aliás, parece ter sido o alento da gestão 
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Weffort quando no momento crepuscular de seu ciclo administrativo realiza um balanço 

das atividades realizadas pelo Ministério da Cultura nos seus oito anos de governo. Em 

artigo publicado em um site especializado, o Ministro pauta a avaliação de seu 

desempenho em coeficientes predominantemente quantitativos, quadro esse tributado em 

grande medida ao uso quase que exclusivo do mecanismo dos incentivos fiscais como 

instrumento de política pública para a cultura.       

Se a continuidade política garantida pelo clico relativamente longo da era FHC 

possibilitou uma maior estabilidade na gestão da cultura – diferentemente da 

descontinuidade político-administrativa que marcou as diferentes gestões dos nove fugazes 

ministros da cultura no período entre 1985 e 1994 –, por outro lado, a eleição das leis de 

incentivo como pilares do programa de intervenção estatal se traduziu na conformação de 

uma política cultural orientada sobremaneira pela relevância da dimensão econômica 

imanente à esfera da grande produção. Uma aposta declarada pelo próprio Ministro da 

Cultura, Francisco Weffort, quando lançou o seu slogan “cultura é um bom negócio”, ao 

tentar elaborar uma síntese sobre o sistema de financiamento à cultura que começava a se 

consolidar no país.  

Analisando essa estratégia do governo federal, Edson Farias (2001), em elucidativa 

formulação, propõe o argumento de que essa tendência liberal de conferir relevância à 

dimensão econômica da cultura responde à importância que o ‘mercado cultural’ assume 

na dimensão do contemporâneo – mercado esse fortemente regulado “pelas pressões 

exercidas pelos mecanismos da sociedade de consumidores, sobretudo o 

entretenimento”(p.384). Complementando seu argumento o autor ainda acrescenta que: 

“com os pés amparados nos dispositivos financeiros do capitalismo, a cultura de diversão é 

uma força que se impõe sobre a definição dos gabaritos de qualidade e sobre os 

significados de toda a esfera cultural”. Neste rastro de pensamento ele conclui que o eixo 

que acabou por coordenar a política de cultura implementada pelo governo na era FHC 

tomou como parâmetro a premissa que orienta a produção cultural voltada para o consumo 

ampliado, gerenciado pelas indústrias culturais. Não por acaso, a lógica imanente à política 

de incentivos fiscais acaba por estimular, predominantemente, as produções culturais que 

portem um maior potencial de retorno para seus investidores como que a confirmar a 

orientação de natureza mercantilista dessa política.  

Se a intenção inicial do governo ao instituir esse mecanismo de financiamento à 

cultura pautava-se no estabelecimento de uma política de parceria entre o poder público e a 

iniciativa privada, o desencadeamento desse modelo de intervenção acabou por atestar que 
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o Estado, ao estabelecer suas bases em um sistema de dedução do imposto, cumpriu apenas 

um papel de coadjuvante no processo de fomento à cultura, quer dizer, de mero repassador 

de verba pública para a decisão das empresas privadas, ao estabelecer suas bases em um 

sistema de dedução integral do imposto7. Esta é uma das opiniões de críticos do modelo de 

gestão pública para a cultura implementada durante os oito anos de governo FHC, 

sustentado, sobretudo, no mecanismo das leis de incentivo à cultura. É o que aponta Yacoff 

Sarkovas (2003a), em uma ácida crítica à gestão do Ministro Weffort, após findo o seu 

mandato em 2002. Vejamos: 

Em 8 anos de governo, FHC não formulou nem implementou nenhuma 
política cultural. Ou seja, faltou o principal: uma visão estratégica do 
papel do Estado no campo cultural de uma sociedade inserida no mundo 
globalizado, traduzida em planos de ações gerais e específicos para os 
diversos segmentos culturais, populacionais, geográficos, etc. O governo 
FHC nunca teve um projeto de desenvolvimento cultural que traduzisse 
seu respeito pela cultura. Acobertou a falta de idéias do setor com um 
sistema de financiamento baseado na dedução integral do imposto, que 
subverteu o princípio elementar do incentivo fiscal, que é o de usar o 
dinheiro público para estimular o investimento privado. Tornou as leis 
de incentivo repassadoras perdulárias do numerário público, condenando 
o meio cultural a peregrinar pelas empresas em busca de recursos do 
erário que deveriam estar disponíveis em fundos de financiamento direto 
(SARKOVAS, 2003a, p.1).   

 

Declarações de teor similar foram manifestadas por diversos representantes da 

comunidade cultural e soaram quase em uníssono a respeito da avaliação do modelo de 

política cultural que predominou na década de 90 no país. Grosso modo, a insatisfação 

manifestada pelos produtores e realizadores assenta-se no modo da condução da política 

oficial de cultura, cuja orientação, como mencionamos, pauta-se na lógica mercantilista das 

indústrias culturais. As reações refratárias advêm principalmente daqueles realizadores 

inscritos no circuito da produção restrita, tradicionalmente dependentes dos recursos 

públicos e que vêem com desconfiança a conformação de uma cena cultural tecida por 

                                                 
7 Entre os anos de 1996 e 1997, houve uma expressiva captação de verba pela produção cinematográfica, 
através da Lei do Audiovisual. Esse boom se deu em virtude, principalmente, do dispositivo previsto na lei 
que concede 100% de dedução fiscal para as empresas investidoras em cinema, o que provocou uma 
concorrência com a Lei Rouanet, já que esta legislação previa a contrapartida de recursos da empresa  entre 
70% e 60%, permitindo a dedução entre 30% e 40% do Imposto de Renda sobre o valor patrocinado. 
Pressionado pela comunidade cultural a corrigir esse desequilíbrio entre as duas leis, o governo federal, em 
1997, sancionou uma Medida Provisória que legalizou a cota de 100% de dedução para o patrocínio de 
algumas modalidades (artes cênicas, livros de valor artístico-literário ou humanístico, música erudita ou 
instrumental, circulação de exposições de artes plásticas, doações de acervos para bibliotecas públicas e para 
museus). Em 2001, no entanto, o governo estendeu esse benefício às demais áreas contempladas pela lei, 
instaurando, assim, um sistema de financiamento baseado na dedução integral do imposto. 
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mecanismos da natureza das leis de incentivo – uma política que estimula prioritariamente 

produções identificadas à esfera do entretenimento, logo de caráter mais comercial.   

Tomando-se como referência o quadro idiossincrático engendrado pela prevalência 

das leis de incentivo fiscal na conformação do cenário da produção cultural nacional, é 

possível inferir que a prática de tal modelo de política cultural se apresenta como heurística 

para se pensar a reformulação que o Estado vem sofrendo em suas funções. Em última 

instância, ao estimular uma política de renúncia fiscal, o Estado acaba por abdicar de uma 

clássico pressuposto que lhe coube no processo de unificação territorial e, por 

conseqüência na conquista do seu status de instância soberana, qual seja: a instauração de 

um sistema de fisco (BOURDIEU, 1996). Ao tomar como prerrogativa a cobrança de 

impostos como fonte de financiamento das despesas públicas, o aparelho estatal durante 

longo período garantiu a legitimidade do sistema fiscal como justificativa de uma condição 

que lhe era inerente, a saber: a promoção do bem público, de interesse coletivo. No 

entanto, quando se toma por referência o alcance que a produção cultural viabilizada pela 

política de estímulos fiscais propicia, beneficiando um espectro bastante reduzido de um 

público consumidor desses bens, o que se coloca em suspeição é justamente a possibilidade 

de se ainda pensar o Estado como agente promotor por excelência da virtude pública no 

contexto social contemporâneo.  

Ora, as especificidades que caracterizam a atual configuração da esfera cultural no 

Brasil evidenciam os sintomas dessas metamorfoses institucionais, chamando a atenção 

para os remanejamentos no equilíbrio de forças que se estabelece entre os conglomerados 

econômicos e o Estado na definição do modo de organização e gestão do campo cultural. 

Este cenário revela o papel central que a iniciativa privada vem adquirindo na oferta de 

bens culturais na contraface à crescente desregulamentação das funções do Estado no trato 

com os ‘negócios’ da cultura. Uma tendência que parece desde já inevitável frente ao 

reordenamento social provocado pelos atravessamentos de fluxos globais de capital, de 

informação e bens culturais, processo esse que restabelece hierarquias e redefine os papéis 

dos diversos agentes implicados na dinâmica do circuito da produção de bens simbólicos e 

que, no Brasil, ganha contornos reveladores através da especificidade do mecanismo das 

leis de incentivo à cultura. 
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